
Caderno Integrante da Edição nº 8094
Pato Branco, 9 de março de 2022

SÚMULA DE LICENÇA DE AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A Hi-Mix Eletrônicos S/A torna pública que recebeu do IAT – Instituto água e 
Terra a Licença Ambiental Simplificada para Pátio/Estacionamento de Cami-
nhões, para Movimentação e/ou manobra de veículos pesados, implantada na 
Rua João Viganó Neto nº 170 Bairro Núcleo Bom Retiro – Pato Branco – PR. 

 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

REBIO USINA DE COMPOSTAGEM LTDA, torna público que irá requerer 
junto ao IAT a Licença prévia para a atividade de Compostagem de resíduos 
orgânicos, a ser instalada na Pr 493 Km 7, s/n – Fazenda Julgrair, município de 
Pato Branco/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MANGUERINHA LTDA, torna 
público que irá requerer junto ao IAT a Renovação da Licença de Operação para 
a atividade de posto de combustíveis, instalada na Avenida Iguaçu 552, 
município de Mangueirinha/PR. 

–

–

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 16/2022 - PROCESSO: 70/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 76.995.448/0001-
54. CONTRATADA: FORUS SOLUCOES EM SUSTENTABILIDADE LTDA, 
CNPJ/MF nº 18.451.218/0001-28. OBJETO: Comercialização da cota do espa-
ço (stand) EVENT PARTNER de patrocínio e locação do mobiliário, para a par-
ticipação no evento Smart City Expo Curitiba, o qual será realizado nos dias 24 e 
25 de março de 2022, no município de Curitiba-PR. DOTAÇÃO: 1242-3403. VA-
LOR TOTAL: R$ 41.150,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 04 de Março de 2022. 
Giles Balbinotti - Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação - Robson Can-
tu - Prefeito

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Extrato Termo de Aditamento nº 01/2022 - Contrato de Prestação de Servi-
ços nº 49/2021/GP. Pregão Eletrônico nº   33/2021 - Processo n° 74/2021. PAR-
TES: Município de Pato Branco e Acco e Lanzarin Veterinária Ltda-ME. OBJETO: 
prestação de serviços de orquiectomia, ovariosalpingohisterectomia, chipagem, 
captura, remoção, exames de Raios-X, atendimento de animais atropelamentos, 
fraturados a fim de promover o bem estar animal no Município de Pato Bran-
co, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te. Conforme protocolo 445494/2022. ADITAMENTO: Do Acréscimo: Com base 
no artigo 65, I, “b” c/c §1º da Lei Federal n.º 8.666/93, fica acrescido a quanti-
dade dos itens confome planilha no anexo I. Portanto, fica acrescido o valor de 
R$ 230.123,74 ao contrato. Passando o valor total do contrato de R$ 946.672,58 
PARA R$ 1.176.796,32. Da Dotação Orçamentária: Para suporte da despesa será 
utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 1060 –3473 . Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. Pato Branco, 08 de março de 2022. Robson Cantu – Prefeito.  Alisson Ro-
berto Acco – Representante Legal.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
RETIFICAÇÃO EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74 a 
91/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 09/2022, PROCESSO Nº 18/2022. 
Publicado na Edição 8093 no dia 08/03/2022. Onde se lê: ‘’EXTRATO DAS ATAS 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74 e 91/2022.’’. Leia-se ’’EXTRATO DAS ATAS 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74 a 91/2022’’. As demais informações perma-
necem inalteradas.

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Fica o contribuinte abaixo relacionado INTIMADO para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar a 
documentação referente ao ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), atendendo o disposto no 
Código Tributário Municipal, Lei Complementar 001/98, art. 42, sob pena de expirado o prazo, conforme dispõem 
os art. 32 e 34, os valores em aberto serem arbitrados, inseridos em dívida ativa e encaminhados para cobrança 
judicial, além de sofrer as sanções previstas no Art. 65, inciso II, alínea “a”, “Das Outras Infrações”. 
 

RAZÃO SOCIAL CADASTRO 
MUNICIPAL  CNPJ DOCUMENTOS FISCAIS 

RAFAEL FELIPE SANTOS 807613-0 34.627.723/0001-37 

- DECLARAÇÃO DE ATOS E OPERAÇÕES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
- BALANÇO FINANCEIRO / PATRIMONIAL 
- LIVRO DIÁRIO    - DRE 
* Período: 08/2019 até 09/2021 

 
Pato Branco, Paraná, 09 de março de 2022. 
 
 
Luiz Cezar Mendes dos Santos   
        Fiscal de Tributos            
   
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67 a 73/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 04/2022, PROCESSO Nº 
06/2022. OBJETO: Implantação de registro de preço para futura, 
eventual aquisição de placas e materiais destinados para a sinalização 
viária vertical e horizontal, objetivando a recuperação e readequação 
do sistema viário, atendendo às necessidades do Departamento de 
Trânsito (Depatran), pertencente à Secretaria de Engenharia e Obras. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 383-1873; 409-1874; 410-1875; 393-
1876; 483-1877; 484-1878; 485-1879; 952-1880; 973-1881; 984-1882. 
Ata de Registro de Preços n.º 67/2022. Partes: Município de Pato 
Branco e Excelência Gestão de Negócios Eireli, com o valor total de 
R$ 17.474,00. Ata de Registro de Preços n.º 68/2022. Partes: Município 
de Pato Branco e Ingavias Comércio e Serviços de Sinalização Ltda, 
com o valor de R$ 307.844,00. Ata de Registro de Preços n.º 69/2022. 
Partes: Município de Pato Branco e Logomarca Sinalização Ltda, com 
o valor de R$ 75.000,00. Ata de Registro de Preços n.º 70/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e Serrana Viaria Comércio Eireli, com o 
valor de R$95.900,00. Ata de Registro de Preços n.º 71/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e Tiago Gambeta - Eireli, com o valor de R$ 
5.249,70. Ata de Registro de Preços n.º 72/2022. Partes: Município de 
Pato Branco e Tottal Sinalização Ltda, com o valor de R$ 160.440,00. 
Ata de Registro de Preços n.º 73/2022. Partes: Município de Pato Bran-
co e Viaverde Sinalização Viaria Eireli, com o valor de R$ 2.475,00. 
Pato Branco, 15 de Fevereiro de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
N.º 04/2022. PROCESSO: 06/2022. OBJETO: Implantação de registro 
de preço para futura, eventual aquisição de placas e materiais destina-
dos para a sinalização viária vertical e horizontal, objetivando a recu-
peração e readequação do sistema viário, atendendo às necessidades do 
Departamento de Trânsito (Depatran), pertencente à Secretaria de En-
genharia e Obras e ADJUDICO seus objetos para as empresas: Exce-
lência Gestão de Negócios Eireli, inscrita no CNPJ nº 32.018.973/0001-
44, com o valor total de R$ 17.474,00; Ingavias Comércio e Serviços de 
Sinalização Ltda, inscrita no CNPJ nº 30.952.569/0001-18, com o valor 
total de R$ 307.844,00; Logomarca Sinalização Ltda, inscrita no CNPJ 
nº 05.743.617/0001-10, com o valor total de R$ 75.000,00; Serrana Via-
ria Comércio Eireli, inscrita no CNPJ nº 41.976.238/0001-34, com o 
valor total de R$ 95.900,00; Tiago Gambeta - Eireli, inscrita no CNPJ 
nº 10.264.049/0001-05, com o valor total de R$ 5.249,70; Tottal Sinali-
zação Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.039.646/0001-64, com o valor total 
de R$ 160.440,00; Viaverde Sinalização Viaria Eireli, inscrita no CNPJ 
nº 12.436.735/0001-41, com o valor total de R$ 2.475,00.  Pato Branco, 
16 de Fevereiro de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2022. 
PROCESSO Nº 99/2022. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pelo Pregoeiro 
e, estando o procedimento licitatório de acordo com as disposições contidas na Lei n° 10.520/2002, 
subsidiariamente na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 006/2008, Decreto Municipal nº 38/2020, 
HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a aquisição de equipamento agrícola (colhedora 
de forragens) conforme Convênio nº 592/2021 firmado junto a Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento – SEAB, à empresa: MD Máquinas Agrícolas Eireli, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 12.457.976/0001-77, inscrição estadual nº 90724919-01, com o valor 
total de R$ 42.800,00 (Quarenta e dois mil e oitocentos reais). E determino que sejam elaboradas as 
documentações necessárias de acordo com os termos legais. Mariópolis, 08 de Março de 2022. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI de Pato
Branco, Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais, com fulcro no seu Regimento
Interno, faz saber aos membros do CMCTI que realizará Reunião Ordinária do CMCTI,
conforme cronograma:
Local: A reunião será virtual, gerenciada nas dependências da Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação.
Horário: 15h
Data: 01 de abril de 2022
Pauta: Reunião Ordinária
Pato Branco, 08 de março de 2022
Giles Cesar Balbinotti - Presidente CMCTI
Em virtude da Pandemia COVID-19, a referida audiência, será via google meet, em link a ser
informado a todos os participantes, através do qual, todos poderão participar interativamente. 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2022. PARTES: Município de Mariópolis e EMPRESA 
DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A., empresa pública constituída 
nos termos da Lei n.º 6.125, de 04/11/1974, alterada pela MP n.º 2.216-37, de 31/08/2001, com Estatuto 
Social aprovado pela 3ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 13 de novembro de 2017 e 
alterações posteriores, inscrita no CNPJ sob o n.º 42.422.253/0001-01, localizada na SAS Quadra 01, 
Bloco E/F, Brasília/DF, denominada como CONTRATADA. OBJETO: Contratação de serviço SaaS 
(Software as a Service) para operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral de 
Previdência Social e o regime próprio de previdência social dos servidores públicos do Município, e entre os 
regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de 
aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019 e 
Portaria/SEPTR/ME nº 15.829, de 2 de julho de 2020. VALOR: O valor mensal a ser pago é de R$ 150,00 
(Cento e cinquenta reais), totalizando o valor de R$ 7.200,00(sete mil e duzentos reais), pelo período de 48 
(quarenta e oito) meses. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente até o quinto dia útil de 
cada mês. PRAZO: O prazo de vigência é de 48 (Quarenta e oito) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração – 04.122.0003.2.003 – 
Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – 
Fonte (000). Despesa 824. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Com base na Lei 8.666/93, em seu artigo 
25, que diz: “Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. JUSTIFICATIVA: 
(a) a contratação tem arrimo no cumprimento à Lei nº 9.796, de 05 de maio de 1999; (b) o objeto da 
contratação tem natureza altamente específica; (c) há singularidade circunstancial na oferta do objeto por 
uma única empresa desenvolvedora e operacionalizadora; (d) não existe atualmente pluralidade de opções 
que ofereçam sistema de compensação previdenciária que atenda e intercomunique todos os entes sujeitos 
à obrigação legal de realizar a compensação financeira, adotando os procedimentos padronizados previstos 
no Decreto nº 10.188/2019 para análise de todos os requerimentos formalizados, conforme expresso pela 
Recomendação CNRPPS/ME nº 1, de 15 de março de 2021; (e) o Conselho Nacional dos Regimes 
Próprios de Previdência Social, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 10 e do art. 18 do Decreto nº 
10.188/2019, definiu por meio da Resolução CNRPPS/ME nº 2, de 14 de maio de 2021, os valores das 
taxas mensais de custeio para utilização do Sistema COMPREV a serem pagas por cada regime instituidor 
de acordo com a quantidade de segurados e beneficiários vinculados ao Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS do Respectivo ente federativo. Mariópolis, 04 de Março de 2022. Leoni Espedito Sangaleti – 
Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo 
Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2022. 
PROCESSO Nº 75/2022. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pelo Pregoeiro 
e, estando o procedimento licitatório de acordo com as disposições contidas na Lei n° 10.520/2002, 
subsidiariamente na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 006/2008, Decreto Municipal nº 38/2020 e 
com fulcro no Decreto Municipal nº 43, de 29 de agosto de 2007, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços, HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a implantação de 
REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de baterias, que serão utilizadas em veículos 
leves e pesados da frota municipal, às empresas: Adão Raymundo - Baterias, inscrita no CNPJ sob o 
nº 29.114.558/0001-80 e Inscrição Estadual sob o nº isento, com o valor total de R$ 22.116,00 (Vinte 
e dois mil cento e dezesseis reais). Rodrize Mecânica de Caminhões Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF 
nº 04.325.195/0001-09, inscrição estadual nº 90420737-30, com o valor total de R$ 54.046,00 
(Cinquenta e quatro mil quarenta e seis reais). E determino que sejam elaboradas as documentações 
necessárias de acordo com os termos legais. Mariópolis, 08 de Março de 2022. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 - PROCESSO Nº 72/2022
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de implementos 
agrícolas, com recursos provenientes do Convênio Plataforma + Brasil 
n° 920327/2021, celebrado entre a União, por intermédio do Ministé-
rio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA e município de 
Pato Branco - PR, em atendimento as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura.
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 262.342,66. 
DATA DE ABERTURA: 22 de março de 2022 às 09h00min, no endere-
ço eletrônico: https://www.gov.br/compras. 
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://
www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: licitacao3@
patobranco.pr.gov.br. Regiane Rufato - Pregoeira.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Extrato de Rescisão Unilateral de Ata de Registro de Preços nº Preço 74/20221/
GP. PARTES: Município de Pato Branco e MSERV Serviços Terceirizados Eireli. 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa para a prestação de serviços de manutenção de áreas verdes, corte de 
grama, roçada e capinagem, serviço de limpeza de terrenos vagos e passeios pú-
blicos, ruas de calçamento, com fornecimento de mão de obra e ferramentas, a se-
rem executados nos locais constantes no anexo II, em atendimento às necessida-
des da Administração Municipal.  CANCELAMENTO COM FUNDAMENTO: 
Nos termos do Art. 77, Art. 78, I e Art. 79, I e § 1°, da Lei 8.666/93, bem o proces-
so de aplicação de penalidade n.º 435953/2021, fica cancelado unilateralmente a 
Ata de Registro de Preços n.º 74/2021, oriundo do Pregão Eletrônico nº 02/2021 - 
Processo 05/2021. PENALIDADES: Fica aplicada a licitante penalidade de multa 
de caráter compensatório de 20% do valor do emprenho nº 5051/2021 e o impe-
dimento de licitar e contratar com o município de pato branco pelo período de 24 
meses. Pato Branco, 03 de março de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 32/2022 – Pregão Eletrônico º 13/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTMGEO – SOLUÇÕES EM GEOTECNOLOGIAS LTDA, CNPJ nº 17.531.702/0001-02. Objeto: contratação de serviços 
técnicos especializados em geoprocessamento e tecnologia da informação para a modelagem/atualização de um sistema 
de informações geográficas web; imageamento aéreo e 360 graus das vias do perímetro urbano; vetorização de 
unidades cadastrais; levantamento a campo das informações necessárias para o módulo de gestão de cemitérios; 
capacitação, treinamento e assessoria em geotecnologias, conforme especificações contidas no termo de referência – 
anexo I. Valor total: R$ 442.000,00. Prazo de vigência: 48 meses, de 09.03.2022 a 08.03.2026. Coronel Vivida, 08 de 
março de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 
 
 

 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 037/2022 
DATA: 08/03/2022 
SÚMULA: Altera o Cronograma Financeiro para o Exercício Financeiro de 2022. 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.877, DE 8 DE MARÇO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 
1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil 
reais) e dá outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a criação de nova ação e a abertura de crédito especial no orçamento 
vigente, no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), conforme a seguir 
especificado:

Código Especificação Valor R$
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS
06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
15 Urbanismo
15.453 Transporte coletivo Urbano
15.453.0020 Manutenção dos Serviços Rodoviários
2.382 Melhorias Transporte Coletivo - Valores Outorga 
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.400.000,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 

000 Recursos Ordinários (Livres) 1.400.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentária, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 8 de março de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.175, DE 8 DE MARÇO DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 1.400.000,00 (um 
milhão e quatrocentos mil reais) e dá outras providências.   

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.877, de 8 de março de 2022; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica criada nova ação e fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de 

R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor R$

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS
06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
15 Urbanismo
15.453 Transporte coletivo Urbano
15.453.0020 Manutenção dos Serviços Rodoviários
2.382 Melhorias Transporte Coletivo - Valores Outorga 
4.4.90.51 Obras e Instalações 1.400.000,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2021, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 

000 Recursos Ordinários (Livres) 1.400.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentária, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 8 de março de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

ATIVO 2021 2020 PASSIVO 2021 2020
Ativo Circulante 2.930.658,88       3.338.654,53    Passivo Circulante 91.977,63          202.591,41        

Disponível 2.587.858,73       2.735.570,82    Emprestimos -                     -                     
Caixa 233,40                 110,93              Fornecedores 2.702,70            51.648,74          
Banco c/ correntes 4.908,43              555.476,03       Obrigações Sociais/Trabalhistas 30.816,42          29.330,27          
Aplicações Financeiras 2.582.716,90       2.179.983,86    Obrigações Tributárias 53.407,30          101.633,06        
Direitos Realizáveis 342.800,15          603.083,71       Outras Obrigações 5.051,21            19.979,34          
Clientes 305.145,36          565.428,92       Passivo não Circulante 3.314.610,03     3.311.056,76     
Impostos a Recuperar 37.654,79            37.654,79         Exigível a Longo Prazo 3.314.610,03     3.311.056,76     
Ativo Não Circulante 56.249.546,18     51.869.186,43  Dividendos a Pagar 18.904,63          15.351,36          
Investimentos 16.373.390,63     12.833.919,70  Redução do Capital a Pagar 50.372,02          50.372,02          
Participações Societárias 16.373.390,63     12.833.919,70  Inss a Recolher Suspenso 102.374,74        102.374,74        
Imobilizado Líquido 39.875.994,09     39.035.105,27  IRPJ/CSLL Passivo Dif. Reavaliação 3.142.958,64     3.142.958,64     
Imobilizado Custo de Aq. 8.015.435,13       7.174.546,31    Patrimônio Líquido 55.773.617,40   51.694.192,79   
Reavaliação de Edif. E Terrenos 40.006.326,32     40.006.326,32  Capital Social  4.776.158,00     4.776.158,00     
(-) Depreciação Acumulada (8.145.767,36)     (8.145.767,36)   Ajuste de Avaliação Patrimonial 34.649.442,72   34.649.442,72   
Intangivel 161,46                 161,46              (-) Ações em tesouraria (2.168.208,76)    (1.527.867,58)    
Software 227.046,87          92.015,29         Reserva Legal 1.416.172,08     1.063.148,64     
(-) Amortização Acumulada (226.885,41)        (91.853,83)        Reserva Capital Giro e Investimentos 17.100.053,36   12.733.311,01   
Total do Ativo 59.180.205,06     55.207.840,96  Total do Passivo 59.180.205,06   55.207.840,96   

Demonstração do Resultado do Exercício em                 31/12/2021         31/12/2020
1-Fluxo de caixa das Atividades Operacionais       2020               20192021 2020 Rec. c/ Vendas de Serviços 3.514.779,32     3.196.325,56     
Lucro Líquido do Exercício 7.060.468,78       6.767.733,01    (-) Tributos s/ Receita (128.289,46)       (116.912,21)       
Ajustes por depreciação -                       -                    Receita Líquida 3.386.489,86     3.079.413,35     
Ajustes por amortização -                       -                    (=) Lucro Bruto 3.386.489,86     3.079.413,35     
 Saldo das operações 7.060.468,78 6.767.733,01 (-) Despesas Administrativas (1.218.440,41)    (992.877,45)       
(Aumento)/Diminuição Contas Receber 260.283,56          (310.750,04)      (+) Receitas financeiras 59.402,71          42.290,92          
(Aumento)/Diminuição Adiantamentos -                       -                    (-) Despesas Tributárias (15.688,38)         (4.047,18)           
(Aumento)/Diminuição Imp a Rec/ Outros -                       21.251,82         (-) Despesas Financeiras (76,65)                (331,54)              
Aumento/(Diminuição) Fornecedores (48.946,04)          8.556,57           (-) Outras Rec/Desp. Operacionais 3.687,38            7.969,43            
Aumento/(Diminuição) Obrigações Pessoal 4.368,32              (30.579,49)        (+) Result. com Partic. Societária 5.224.952,70     4.980.316,93     
Aumento/(Diminuição) Outras Obrigações (14.257,03)          (5.200,30)          (=) Lucro Líq. Operacional 7.440.327,21     7.112.734,46     
Aumento/(Diminuição) Tributos Recolher (48.225,76)          (12.416,77)        (+) Resultado Não-Operacional -                     -                     
Caixa Líq das Ativ. Opercionais 7.213.691,83 6.438.594,80 (=) Lucro antes IR e CSLL 7.440.327,21     7.112.734,46     

(-) IRPJ e CSLL (379.858,43)       (345.001,45)       
(Aquisição)/Venda de Investimentos (3.539.470,93)     (3.362.919,44)   (=) Lucro Líq. do Exercício 7.060.468,78     6.767.733,01     
(Aquisição)/Venda de Imobilizados (840.888,82)        (339.085,96)      Lucro  Líquido por ação 1,48                    1,42                    
Caixa Líq das Ativ. de Investimentos (4.380.359,75)     (3.702.005,40)   Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados              2021              2020

(+/-) Saldo Inicial de LA
Captação/(Pgto) de Financ. Banc. a C.Prazo (640.341,18)        (412.347,84)      Lucro  Líq. do Exercício 7.060.468,78     6.767.733,01     
Ajuste de Avaliação Patrimonial -                       -                    (-) Dividendos distribuídos (2.340.702,99)    (1.874.827,11)    
Pgto Dividendos aos Acionistas (2.340.702,99)     (1.874.827,11)   (-) Const. Reservas (4.719.765,79)    (4.892.905,90)    
Caixa Líq das Ativ. de Financiamentos -2.981.044,17 -2.287.174,95 (=) Saldo de (Prej.) LA -                     -                     
Aum./(dim.) caixa e equivalentes (147.712,09)        449.414,45       Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis
Cx e equiv. de Cx no início do período 2.286.156,37       2.030.080,86    1. Contexto Operacional - A Policlínica Pato Branco S/A, foi constituída em 08 de
Cx e equiv. de Cx no fim do período 2.587.858,73       2.286.156,37     outubro de 1965  na forma de sociedade por quotas de responsabilidade limitada 
Investimentos                                                        2021                    2020 e transformada em sociedade anônima de capital fechado em 16 de dezembro de 1969.
Participações Incentivadas 34.033,76            34.033,76         Tem como atividade a Locação de Imóveis Próprios, em conjunto com outras 
Ações - Unicred 22.671,43            21.846,95         empresas, das quais participa do capital, como quotista ou acionista. 2. Apresentação
Serv. Integr. de Medicina Nuclear 73.957,67            71.186,31         das Demonstrações Contábeis e Financeiras - As dem. contábeis são 
Laboratorio Policlinica Pato Branco 115.698,84          1.433,33           elaboradas de acordo com a lei das Soc por Ações, Instruções e Deliberações da
Cl. de Video-Cirurgia do Sud. 198.154,48          174.952,56       CPC, e com os princípios contábeis. 3. Resumo das Principais Práticas Contábeis
C. de Hemodinâmica de P. B. 448.317,80          558.329,93       a) Apuração do Resultado - As receitas e despesas são apropriadas de acordo com o 
Polisaúde - Op. P. de Saúde 13.665.551,51     11.393.922,51  regime de competência. b) Estoques - Constituidos de medicamentos e materiais
Cl. de Oncologia do Sudoeste 230.390,49          238.433,12       médico-hospitalares, são avaliados ao custo médio de aquisição, que não excede o 
Oncorad Cl. De Radioterapia 329.520,70          339.781,23       valor de mercado - c) Imobilizado - Em atendimento à orientação prevista no CPC 27 
Plátano Laboratórios Ltda 1.255.093,95       -                    e ICPC 10, a Empresa adotou o custo atribuído para determinar o valor justo do ativo
Total 16.373.390,63     12.833.919,70   imobilizado, cujo saldo contábil era substancialmente inferior ao seu valor justo. 
Imobilizado                                                             2021                    2020 A avaliação foi realizada por empresa independente especializada em avaliações
Terrenos 26.964,55            37.237,50          patrimoniais, de acordo com as normas e procedimentos da ABNT. 
Edificações 3.409.592,71       2.452.044,12    d) Os investimentos em coligadas e controladas são avaliados pelo método da 
Móveis e utensílios 1.416.832,83       1.383.668,83    equivalência  patrimonial. Os demais investimentos estão demonstrados ao custo.
Aparelhos e Instrumentos 2.886.603,89       3.026.154,71    e) Passivo Circulante - É demonstrado pelos valores conhecidos ou calculáveis
Equipamentos de Informatica 275.441,15          275.441,15       acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a 
Reavaliação Edif. E Terrenos 40.006.326,32     40.006.326,32  data do balanço. f) Capital Social - O Capital Social totalmente subscrito e realizado
Subtotal 48.021.761,45     47.180.872,63  por acionistas domiciliados no País, está representado por 4.776.158 ações 
Depreciação Acumulada (8.145.767,36)     (8.145.767,36)   ordinárias nominativas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma. 
Total 39.875.994,09     39.035.105,27  
                     Diretoria                                     PATO BRANCO - PR  31 DE DEZEMBRO DE 2021
Ivânio Fumegali Guerra          Waldemar Gava       
Diretor Presidente               Diretor Administrativo      Vanilton Polli Ivanio Fumegali Guerra
Sadao Yamamoto                   Gilberto Gabaldo    Contador Diretor Presidente
Diretor Superintendente      Diretor  Comercial CRC/PR : 026458/O-2 CPF nº 015.998.959-00
Fabiola Carla Fressato Hecke   Daniel Emygdio do Nascimento
Diretora Patrimonial            Diretor Financeiro

2-Fluxo de caixa das Atividades de Investimentos

3-Fluxo de caixa das Atividades de Financimentos

POLICLINICA PATO BRANCO S/A
CNPJ Nº 79.852.778/0001-89

Senhores Acionistas - Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários submetemos à apreciação de V. Sas. o Balanço Patrimonial, Resultado 
do Exercício e demais demonstrações financeiras relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020. A Diretoria.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

D.F.C. - Demonstração do Fluxo de Caixa Realizado

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2844/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52 e  
Contratado: M. B. Battisti - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.613.420/0001 - 71. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificados no Edital de Pregão Eletrônico Nº 
048/2020. 
Fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 26 (vinte 
e seis) de Fevereiro de 2022 para 26 (vinte e seis) de Abril de 2022. 
Data do Aditivo: 25 (vinte e cinco) de Fevereiro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará re-
alizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor pre-
ço por Item, no dia 21 (vinte e um) de Março de 2022, às 10h:00min (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de consertos de eletrodomésticos em geral, 
pertencentes aos Departamentos e Unidades da Administração Municipal de Ita-
pejara D’Oeste - PR.
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00min 
(dez) horas do dia 21 (vinte e um) de Março de 2022.
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrôni-
co N° 015/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 
17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no 
endereço eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e www.com-
prasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 
3526 – 8300.
Itapejara D’Oeste-PR, 04 (quatro) de Fevereiro de 2022.
Vlademir Lucini
Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 221/2021
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Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

 4.618.002,72  6.227.038,71  4.520.824,28  4.520.824,28  4.520.824,28  4.520.824,28

 4.520.824,28  4.520.824,28  4.520.824,28  4.520.824,28  4.520.824,28  4.445.354,48  55.977.814,43  55.071.814,43

 2.380.217,74  3.134.137,52  2.356.490,36  2.356.490,36  2.356.490,36  2.356.490,36

 2.356.490,36  2.356.490,36  2.356.490,36  2.356.490,36  2.356.490,36  2.344.078,66  29.066.847,16  28.917.847,16

 150.420,00  99.960,00  99.960,00  99.960,00  99.960,00  99.960,00

 99.960,00  99.960,00  99.960,00  99.960,00  99.960,00  49.980,00  1.200.000,00  600.000,00

 2.087.364,98  2.992.941,19  2.064.373,92  2.064.373,92  2.064.373,92  2.064.373,92

 2.064.373,92  2.064.373,92  2.064.373,92  2.064.373,92  2.064.373,92  2.051.295,82  25.710.967,27  25.553.967,27

 971.310,95  6.309.439,53  615.878,55  615.878,55  615.878,55  615.878,55

 615.878,55  615.878,55  615.878,55  615.878,55  615.878,55  553.403,55  13.377.060,98  12.627.060,98

 615.048,95  6.017.056,53  323.495,55  323.495,55  323.495,55  323.495,55

 323.495,55  323.495,55  323.495,55  323.495,55  323.495,55  323.495,55  9.867.060,98  9.867.060,98

 356.262,00  292.383,00  292.383,00  292.383,00  292.383,00  292.383,00

 292.383,00  292.383,00  292.383,00  292.383,00  292.383,00  229.908,00  3.510.000,00  2.760.000,00

 52.806,33  52.553,97  52.553,97  52.553,97  52.553,97  52.553,97

 52.553,97  52.553,97  52.553,97  52.553,97  52.553,97  52.553,97  630.900,00  630.900,00

TOTAL GERAL  5.642.120,00  12.589.032,21  5.189.256,80  5.189.256,80  5.189.256,80  5.189.256,80

 5.189.256,80  5.189.256,80  5.189.256,80  5.189.256,80  5.189.256,80  5.051.312,00  69.985.775,41  68.329.775,41

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

Prefeitura Munic de Itapejara D´Oeste - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2022

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS, 08/Mar/2022, 10h e 51m.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 
45/2022. DISPENSA Nº 20/2022 - 
PROCESSO N° 64/2022. PARTES: 
Município de Pato Branco, CNPJ 
Nº 76.995.448/0001-54 e Metalsan 
Esquadrias Metálicas Santos Ltda, 
CNPJ nº 82.318.007/0001-10. OB-
JETO: Manutenção e reparos em 
portão eletrônico metálico, aten-
dendo às necessidades da Secretaria 
Municipal de Engenharia e Obras e 
Secretaria de Planejamento Urba-
no. VALOR TOTAL: R$ 6.500,00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (no-
venta) dias. Pato Branco, 03 de Mar-
ço de 2022. Antoninho dos Santos - 
Representante Legal. 
Robson Cantu – Prefeito.

 
 

      
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2803/2020, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA NTONIO SERGIO EVANGELISTA JUNIOR – ME, CNPJ/MF sob o nº 
35.748.403/0001 – 06, objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de óleos e lubrificantes, para uso dos 
veículos, ônibus, caminhões e máquinas, integrantes da frota municipal de Itapejara D’Oeste – PR, de acordo com as condições e 
especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº. 038/2020, – fica prorrogado o prazo contratual em mais 03 
(três) meses, passando sua vigência de 04 (quatro) de março de 2022 para 04 (quatro) de junho de 2022, conforme justificativa do 
Executivo Municipal, tudo de acordo com o Art. 57, II e 65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 03 (três) de março de 2022.  
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 26/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-
br Data da Licitação: Dia 25 de março de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços 
Para Aquisição Futura E Eventual De Combustíveis Tipos: Gasolina Comum; Óleo Diesel Bs 500, 
Filtrado; E Óleo Diesel S10, Filtrado. Valor estimado: R$ 3.661.017,06. Gênero: Material de Consumo. 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
Coronel Vivida/PR consorciado ao CONIMS.

55/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

35/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 08/03/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
T BRAGANHOLI LTDA

R$ 307.200,0012,000 25.600,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 307.200,00Total fornecedor:
R$ 307.200,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________
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 Edição nº 8094

DIÁRIO DO SUDOESTE
9 de março de 2022 Publicações legais

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2022
DATA: 09/02/22 ABERTURA: 23/02/22 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 HS
DISPUTA: 24/02/2022                 INÍCIO: 08:00 HS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER TODAS AS SECRE-
TARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL; conforme discriminado no objeto do presente edital.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2022
DATA: 09/02/22 ABERTURA: 23/02/22 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 HS
DISPUTA: 24/02/2022                    INÍCIO: 08:00 HS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER TODAS AS SECRE-
TARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL; conforme discriminado no objeto do presente edital.
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
-  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.

Resultado do Exercício e demais Dem. Financeiras relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020. A Diretoria.

2021 2020 2021 2020
Ativo Circulante 640.743,03       684.914,48       Passivo Circulante 387.701,67       380.959,69      
Disponível 505.581,21       633.544,75       Fornecedores 127.719,83       124.282,33      
Banco c/ correntes 243.567,12       376.028,15       Obrigações Tributárias 50.353,54         56.922,74        
Aplicação Financeira 262.014,09       257.516,60       Obrigações Trabalhistas 13.682,91         11.092,60        
Direitos Realizáveis 75.860,00         6.260,00           Outras Contas a Pagar 70.567,52         63.284,15        
Clientes 75.860,00         6.260,00           Dividentos a Distribuir Acionistas 125.377,87       125.377,87      
Estoques 59.301,82         45.109,73         Patrimônio Líquido 802.143,13       949.727,25      
Estoque de Materiais 36.368,12         38.300,43         Capital Social 679.967,00       679.967,00      
Produtos Órtese e Prótese 22.933,70         6.809,30           Reserva Legal 34.284,46         34.284,46        
Ativo Não Circulante 549.101,77       645.772,46       Reserva de Lucros 87.891,67         235.475,79      
 Investimentos - Ações 2.142,31           503,77              Total do Passivo 1.189.844,80    1.330.686,94   
 Imobilizado 546.959,46       645.268,69       
Aparelhos e Instrumentos Médicos 1.055.353,94    1.049.859,94    2021 2020
(-)Depreciação Acumulada (508.394,48)     (404.591,25)      
Total do Ativo 1.189.844,80    1.330.686,94    1.1 RECEBIMENTOS OPERACIONAIS 

(Prejuízo) Lucro Líquido do Exercício (147.584,12)     197.011,07      
2021 2020 Ajustes de Depreciação 103.803,23       101.699,16      

Receitas c/ Prestação de Serviços 2.922.914,50    3.149.715,41    Saldo das Operações (43.780,89)       298.710,23      
(-) Deduções de Serv. Prestados (165.144,68)     (177.958,93)      (Aumento)/Diminuição das contas Receber (69.600,00)       85.964,47        
Receita Líquida 2.757.769,82    2.971.756,48    (Aumento)/Diminuição dos Adtos 0,00
(-) Custo dos Serviços Prestados (2.241.210,81)  (2.040.743,67)   (Aumento)/Diminuição dos Estoques (14.192,09)       (32.836,36)      
(=) Lucro Bruto 516.559,01       931.012,81       Aumento/(Diminuição) dos Fornecedores 3.437,50           (5.155,17)        
(-) Despesas Administrativas (646.071,18)     (658.631,46)      Aumento/(Diminuição) das Obrig. Pessoal 871,38              1.277,65          
(+) Receitas financeiras 77.711,24         4.215,94           Aumento/(Diminuição) das Outras Obrigações 9.002,30           (8.805,40)        
(-) Despesas Financeiras (1.445,08)         (3.712,43)          Aumento/(Diminuição) dos Tributos a Rec. (6.569,20)         23.543,94        
(=) Lucro Líquido Operacional (53.246,01)       272.381,35       Caixa Líquido das Ativ. Operacionais (120.831,00)     362.699,36      
(- ) Irpj/Csll (94.338,11)       (75.370,28)        
(=) (Prejuízo)/Lucro do Exercício (147.584,12)     197.011,07       2.1 RECEBIMENTOS 
(Prejuízo)/Lucro Líq. por ação do capital (0,22)                0,29                  (Aquisição)/Venda de Imobilizados (1.638,54)         (74.893,84)      

(Aquisição)/Venda de Investimentos (5.494,00)         (503,77)           
(+/-) Saldo Inic. de Luc ou Prej Acum 0,00                  -                    Caixa Líquido das Ativ. Investimentos (7.132,54)         (75.397,61)      
(Prejuízo)/Lucro Líq. do Exercício (147.584,12)     197.011,07       3-Fluxo caixa ativ. de financiamentos
(=) Saldo a Disp. da Assembleia (147.584,12)     197.011,07       Captação/pgto de financ. Bancários -                   -                  
 (-) Reserva Legal -                   (9.850,55)          Distribuição de Dividendos a Acionistas -                   -                  
 (-) Prejuízo acum. (Reserva de Lucros) 147.584,12       (137.907,75)      Caixa Líquido das Ativ. Financiamentos -                   -                  
 (-) Dividendos a Distribuir Acionistas -                   (49.252,77)        Aum./(dim.) caixa e equivalentes (127.963,54)     287.301,75      
(=) Saldo Final de Luc ou Prej Acum (0,00)                0,00                  Caixa e equiv. de caixa no início do período 633.544,75       346.243,00      

Caixa e equiv. de caixa no fim do período 505.581,21       633.544,75      
FABIOLA CARLA FRESSATO HECKE
DIRETOR PRESIDENTE 1. Contexto Operacional 
CPF nº 027.711.859-03  A Centro de Hemodinâmica da Policlínica P.Bco S.A foi constituída na forma de

 sociedade anônima de capital fechado em 18 de outubro de 1994.
Tem como atividade a prestação de serviços de hemodinâmica e doenças do coração.

IVÂNIO FUMEGALLI GUERRA 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis e Financeiras 
DIRETOR COMERCIAL/FINANCEIRO  As Demonstrações Contábeis são elaboradas de acordo com a lei das Soc 
CPF nº 015.998.959-00 por Ações, Instruções e Deliberações da CPC, e com os princípios contábeis.

3. Resumo das Principais Práticas Contábeis 
a) Ap. do Resultado - As receitas e despesas são apropriadas de acordo com o 

CAETANO SARTORI regime de competência. b) Estoques - Constituídos de medicamentos e materiais
DIRETOR TÉCNICO médico-hosp, são avaliados ao custo médio de aquisição, que não excede o 
CPF nº 855.604.809-91 valor de mercado - c) Imobilizado -  É dem ao custo de aquisição e instalação,

menos as depreciações acumuladas conforme a dem no quadro ao lado. 
d) Os investimentos em coligadas e controladas são avaliados pelo método da 

VANILTON POLLI equivalência  patrimonial. Os demais investimentos estão demonstrados ao custo.
CONTADOR e) Passivo Circulante - É demonstrado pelos valores conhecidos ou calculáveis,
CRC nº 026458/O-2  acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a 
CPF nº 627.774.329-53 data do balanço. f) Capital Social - O Cap Social totalmente subscrito e realizado

por acionistas domiciliados no País, está representado por  679.967 ações 
ordinárias nominativas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma. 

Demonstração do Resultado do Exercício 

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados

CENTRO DE HEMODINÂMICA DA POLICLÍNICA PATO BRANCO S.A.
CNPJMF Nº 00.325.713/0001-25

Sres Acionistas - Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários submetemos à apreciação de V. Sas. o Bal Patrimonial, 

2-Fluxo Caixa ativid. de investimentos

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis

Balanço Patrimonial em 31/12/2021
ATIVO PASSIVO

D.F.C. - Demonstração do Fluxo de Caixa Realizado

1-Fluxo caixa atividades operacionais  
EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 113/2022 

Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova 
edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo os (as) candidatos (as) aprovados (as) no Concurso 

Publico Municipal, face ao Edital nº 001/2017. 
1.2  - Os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), devem se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicação deste Edital, para 
assumir o respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) 
respectivamente classificados (as). 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 
CARGO: Serviços de Limpeza  

INSC. NOME NF CLASSIF. 
141782 MARIA BELIRDE DUART GNOATTO 62,00 30º 
141309 EDINEIA GUBERT 62,00 31º 

Itapejara D’Oeste, 08 (oito) de março de 2022. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará re-
alizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 21 (vinte e um) de Março de 2022, às 14h:00min (quatorze) ho-
ras, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de capacitações destinados aos trabalhado-
res da Proteção Social Especial (PSE), serviço de acolhimento, serviço de moni-
toria e formação aos Conselheiros Tutelares com a prática do Sistema SIPIA, do 
Município de Itapejara D’Oeste - PR.
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 21 (vinte e um) de Março de 2022.
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrôni-
co N° 023/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 
17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no 
endereço eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e www.com-
prasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 
3526 – 8300.
Itapejara D’Oeste-PR, 25 (vinte e cinco) de Fevereiro de 2022.
Vlademir Lucini
Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 221/2021

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
Edital nº. 033 de 08/03/2022 - Processo Seletivo 002/2021. Súmula: Ficam excluídas candidatas, por não comparecer 
ou se pronunciar no prazo estabelecido no edital de convocação nº 032/2022 de 04/03/2022. 

Cargo: Professor Municipal Temporário 
Classificação Nome Nº Protocolo 

61º Fernanda Karasek  58.795/2021 
65º Lais Cristina Alves da Silva 58.838/2021 
66º Luana Cristina dos Santos Bueno  58.893/2021 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 

 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022  

 
DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO INTERPOSTO PELA EMPRESA  

AGRONOMICA NEGÓCIOS RURAIS LTDA 
 
Aos oito dias do mês de março do ano de 2022, às 14h00min, na sala de reuniões da Divisão de 
Licitações e Contratos, reuniram-se a Pregoeira, os membros da Equipe de Apoio do Município, 
para proceder à apreciação e julgamento do recurso da licitação em epígrafe, interposta pela 
pessoa jurídica, AGRONOMICA NEGÓCIOS RURAIS LTDA, inscrito no CNPJ: 
02.825.338/0001-08, com protocolo na data de 04/03/2022, a impugnante solicitou a 
que fosse feitas alterações no descritivo do termo de referência alegando que o descritivo em 
questão estava direcionado para uma determinada marca. Sendo assim conforme analise do 
setor responsável e conforme seu parecer técnico será acatado a impugnação onde será feita as 
modificações necessárias para que assim haja uma maior competitividade. A Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio, com orientação do Procurador Jurídico do município e com base no parecer 
técnico do responsável decidem por dar PROVIMENTO A IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA 
AGRONOMICA NEGÓCIOS RURAIS LTDA. É necessário ainda frisar, que as contratações 
públicas visam primeiramente atender ao interesse público, e não exclusivamente ao interesse 
das empresas interessadas em fornecer produtos à Administração Pública. Será dado 
prosseguimento ao andamento do processo com a alteração da data de abertura para o dia 
22/03/2022 as 14:00, o qual será realizado através do site www.gov.br/compras/pt-br. 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pela Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio.  
 
  
 
   Josiane Folle                         Luciano Comunello                    Andreia Zanella     
     Pregoeira            Apoio                                   Apoio           
 
    
 
 

         Anderson Ivan Lachman          Raieli Avila   
                   Apoio       Apoio            
      
     
 
 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 25/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 24 de março de 2022, 
às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços Para Aquisição Futura de Refeições Prontas, 
Marmitas, Lanches Frios, Kit de Alimentos In Natura, e Self Service, Para o Município de Chopinzinho. 
Valor máximo estimado: R$ 417.349,00. Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
PARECER E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2021

DATA: 21/12/21        ABERTURA: 06/01/22      PROPOSTAS: ATÉ AS 08:00h     
DISPUTA: 09:00h
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LI-
CENÇA DE USO DE SOFTWARE, PARA CADASTRO ÚNICO DE VAGAS 
NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, englobando os serviços de instalação, implantação, treinamen-
to, manutenção mensal que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, 
com atendimento e suporte técnico para os sistemas relacionados; conforme dis-
criminado no objeto do presente edital.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2021
DATA: 21/12/21          ABERTURA: 06/01/22      PROPOSTAS: ATÉ AS 08:00h     
DISPUTA: 09:00h
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LI-
CENÇA DE USO DE SOFTWARE, PARA CADASTRO ÚNICO DE VAGAS 
NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, englobando os serviços de instalação, implantação, treinamen-
to, manutenção mensal que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, 
com atendimento e suporte técnico para os sistemas relacionados; conforme dis-
criminado no objeto do presente edital.
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte ende-
reço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado 
pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto 
nº 7691, de 14 de julho de 2021.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2022
DATA: 16/02/22  ABERTURA: 07/03/22 HORÁRIO: 09:01
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM COMPREENDENDO: ÁRBITROS, ÁRBITROS AUXILIA-
RES, ANOTADORES E CRONOMETRISTAS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE 
CAMPEONATOS MUNICIPAIS, REGIONAIS E ESTADUAIS NAS MAIS VA-
RIADAS MODALIDADES ESPORTIVAS, E EVENTOS ESPORTIVOS INTE-
GRANTES DO CALENDÁRIO ESPORTIVO DO DEPARTAMENTO DE DES-
PORTO; conforme discriminado no objeto do presente edital.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2022

DATA: 16/02/22 ABERTURA: 07/03/22  HORÁRIO: 09:01
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM COMPREENDENDO: ÁRBITROS, ÁRBITROS AUXILIA-
RES, ANOTADORES E CRONOMETRISTAS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE 
CAMPEONATOS MUNICIPAIS, REGIONAIS E ESTADUAIS NAS MAIS VA-
RIADAS MODALIDADES ESPORTIVAS, E EVENTOS ESPORTIVOS INTE-
GRANTES DO CALENDÁRIO ESPORTIVO DO DEPARTAMENTO DE DES-
PORTO; conforme discriminado no objeto do presente edital.
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte ende-
reço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado 
pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto 
nº 7691, de 14 de julho de 2021.

 

DECRETO Nº 018/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022 
Estabelece data para cobrança do imposto sobre serviço de qualquer natureza – ISS/QN de profissionais 
autônomos, Taxa de verificação regular de estabelecimentos – Alvará de Licença; e fixa o prazo para 
pagamento da taxa de Vigilância Sanitária para o Exercício de 2022 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 09 de MARÇO de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2022 – Pregão Presencial nº 15/2022 – 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: ENERG COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ nº 80.172.091/0001-81. Objeto: registro 
de preços, para futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventi-
va e corretiva, bem como melhorias e substituição de materiais da iluminação pú-
blica do município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 246.000,00. Prazo: 
de 08.03.2022 a 07.03.2023. Coronel Vivida, 07 de março de 2022. Anderson Ma-
nique Barreto, Prefeito.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Aquisição de eletrodomésticos referente ao convênio nº 900705/2020 – Ministério da
Saúde e ainda de acordo com as condições e especificações constantes no edital e
seus anexos.

41/2022

c) Modalidade: Pregão eletrônico

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

10/2022 - PE

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 07/03/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:

GMS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E
R$ 15.390,00Total fornecedor:

R$ 15.390,00Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
01.001.10.122.0001.1001.4.4.90.52.0Aquisição de Equipamentos
01.001.10.122.0001.1001.4.4.90.52.0Aquisição de Equipamentos

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
 
LEI Nº 3128/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 400.000,00, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 
LEI Nº 3129/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 75.602,99, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 
LEI Nº 3130/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 63.979,98, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 
LEI Nº 3131/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 196.101,46, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 
LEI Nº 3132/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 39.523,68, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 

 
 

 
 

LEI Nº 3133/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 107.723,04, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 
LEI Nº 3134/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 609.231,08, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 
LEI Nº 3135/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 326.740,98, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 
LEI Nº 3136/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 167.253,12, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 
LEI Nº 3137/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 257.530,04, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Decreto 7853/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 193.697,72. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
Decreto 7854/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 325.800,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
Decreto 7855/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 66.024,25. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
Decreto 7856/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 1.193,27. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
Decreto 7857/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 41.101,46. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
Decreto 7858/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 13.715,74. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
Decreto 7859/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 69.296,95. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
Decreto 7860/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 448.660,41. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
Decreto 7861/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 326.740,98. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
  
 

 
 

Decreto 7862/2022, de 04 de março de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 121.579,68. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 
 
 

 
  MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO Nº 060/2022 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS LOSI, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:  

Art. 1º- Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para comporem a COMISSÃO 
EXECUTIVA MUNICIPAL:  

 

MEMBROS MATRÍCULA FUNÇÃO 

Rafaela Martins Losi  27111-1 Presidente de Honra  

José Luiz F. da Silva  27103-1 Presidente Executivo  

Luiz Gustavo S. Borba  23132-1 Diretor Geral  

Jussara H. Sarda Danguy  28550-1 Diretora Técnica  

ASSESSORIAS: 

Elisangela Macagnan  29181-1 Administrativa  

Bruna Aline da Cruz 23850-1 Alimentação  

Mariane Formehl Macedo  22110-1 Alojamento  

Kelli da Silva de Moraes  29050-1  Atendimento Médico  

Andrea S. I. Batistella  256-1  Cerimoniais  

Jackson Alves Pereira  27251-1 Hospedagem  

Wesley Caetano de Lima  29017-1 Imprensa  

João Aureo Pacheco  27316-1 Infraestrutura  

Jackson Gnoatto  28983-1 Segurança  

Gleismery Carneiro Flores 949-1 Serviços Gerais  

Rodrigo Coelho Neves  26913-1 Técnico em Informática (TI)  

Romilda de Fátima Branco  2186-1 Transporte  

MODALIDADES:  

Andrônico March Fiorio  28622-1 Basquetebol  

Ronaldo M. da Silva Junior 28606-1 Futsal  

Alexandra Kleinibing  2959-9 Handebol  

Fernanda Z. Barboza  23973-1 Voleibol  

 
 Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 23 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeitura Municipal   

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2022. 
PROCESSO Nº 197/2022. O Município de Mariópolis, através do 
Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek e da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 23/2022 de 07 de 
Fevereiro de 2022, torna público aos interessados, que até o dia  11 de 
ABRIL de 2022, às 14h00 (QUATORZE) horas, estará recebendo o 
envelope nº 1 contendo os Documentos de Habilitação e envelope nº 2 
contendo o Plano de Trabalho para credenciamento ao Edital de 
Chamada Pública nº 1/2022, que tem por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural 
para a destinação mínima de 30% (trinta por cento) dos recursos 
recebidos através do PNAE (Programa Nacional de Alimentação 
Escolar) atendendo aos alunos matriculados na rede municipal de 
educação básica pública, cumprindo os mandamentos da Lei nº 
11.947/2009 e 13.987/2020, e da Resolução nº 02, de 09 de abril de 
2020 e Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, conforme 
quantitativos estimados e especificações constantes no Anexo IX - 
Relação dos Produtos, que faz parte do edital. A licitação será regida 
pela Lei nº 8.666/93, suas posteriores alterações e demais legislação 
pertinente. O inteiro teor do ato convocatório e seus anexos estarão à 
disposição dos interessados para ser examinado, a partir desta data, 
junto à Comissão Permanente de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Mariópolis, no horário de expediente, na Rua Seis, n° 1030, em 
Mariópolis-PR, no Portal Transparência do Município ou pelo site 
www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações. Informações adicionais, 
dúvidas e esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço acima mencionado – telefone 
(046) 3226-8100 ou no e-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br. 
Mariópolis, 08 de Março de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 24/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-
br Data da Licitação: Dia 23 de março de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MADEIRAS DE EUCALIPTO. Valor estimado: R$ 
248.500,00. Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 23/2022. Forma: Eletrônico. Endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br/  
Data da Licitação: Dia 22 de março de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de 
Equipamentos Agrícolas Para Atendimento do Plano de Trabalho Proveniente do Convênio Nº 
921575/2021, Entre o Ministério Da Agricultura Pecuária E Abastecimento (Mapa) e o Município De 
Chopinzinho. Valor estimado: R$ 459.200,00. Gênero: Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 
 

 

 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE PATO BRANCO - 

CMDI 
Rua Theofilo Augusto Loiola, 264, Sambugaro  

Pato Branco – PR 
Tel: (46) 3225-5544 

sedoc@patobranco.pr.gov.br  
 

RESOLUÇÃO 002/2022 
Súmula:  Aprova a prorrogação do prazo de vigência 
do Plano Municipal da Pessoa Idosa  de Pato Branco/PR 
2018-2021 até 30 de junho de 2022. 

 
 O Conselho Municipal em Defesa do Idoso (CMDI) de Pato Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Municipal nº 3.494 de 15 de Dezembro de 2010, por meio de Deliberação em reunião ordinária realizada no dia 08 de 
março de 2022, 

 RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a prorrogação do prazo de vigência do Plano Municipal da Pessoa Idosa de Pato Branco/PR 2018-2021 até 30 
de junho de 2022. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se todas as disposições contrárias. 

Pato Branco, 08 de março de 2022. 

 
.............................................................. 

Aline Aparecida Bonamigo 
Presidente 

CMDI 
 
 
 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 
PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME 

PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
 
 

PROCESSO N° 29/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará processo de licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2022, e conforme especificações deste certame nas condições fixadas 
no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 23/03/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - LICITAÇOES -E: www.licitacoes-e.com.br. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 4.079.147,01 (quatro milhões, setenta e nove mil, cento e quarenta e sete reais e um centavo). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, observadas 
as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para compor a merenda escolar das escolas e CEMEIS da Rede 
Municipal de Ensino, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, Palmas – PR, 
telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. 
 
 
 

Palmas, 08/03/2022 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 Portaria N° 76/2022
DATA: 08/03/2022
SÚMULA: “Nomeia Adriana Fátima Tres para o Cargo de Assessor III”.
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
09/03/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 031 DE 8 DE MARÇO DE 2022 
Súmula: Desligar empregado em confiança do quadro de pessoal do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
RESOLUÇÃO Nº 032 DE 8 DE MARÇO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre o ajuste em descritivo de procedimento e inclusão 
de procedimentos à credenciamentos. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de hospedagem e
manutenção do site do CONIMS, objetivando disponibilizar serviços on-line para os
usuários e primando pelo princípio da publicidade e transparência.

53/2022

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

9/2022 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 08/03/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:

HUNER TI COLABORATIVA LTDA
R$ 4.864,20Total fornecedor:

R$ 4.864,20Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.40.0Manuntenção da Atividade Administrativa

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado no art. 24 da Lei de Licitações nº 8666/93, RATIFICO a Dispensa de Licitação Nº 9/2022, para a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de hospedagem e manutenção do site  do
CONIMS, objetivando disponibilizar serviços on-line para os usuários e primando pelo princípio da publicidade e
transparência.
Valor Global: 4.864,20
Dotação: 01.001.10.122.0001.2001.3.3.90.40.00 Fonte: 076
Data: 08/03/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  33/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de São João/PR consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 460.800,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 08/03/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 33/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  34/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios
consorciados ao CONIMS.
Valor Global: 1.073.184,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 08/03/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 34/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
São João/PR consorciado ao CONIMS.

51/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

33/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 08/03/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
THIAGO YUITHI SUMIDA LTDA

R$ 460.800,0012,000 38.400,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 460.800,00Total fornecedor:
R$ 460.800,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

52/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

34/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 08/03/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
CLINICA CORONEL DE RAIO X, PSICOLOGIA E

R$ 1.073.184,0012,000 89.432,00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 1.073.184,00Total fornecedor:
R$ 1.073.184,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  35/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de Coronel  Vivida/PR consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 307.200,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 08/03/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 35/2022

Presidente
PAULO HORN
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